
          CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, nos termos dos artigos 139, I e 142, parágrafo único do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei nº

196, de 2022, de minha autoria, ao PL nº 13, de 2022, por tratarem de matérias

correlatas, em fase que se permite apensação, nos termos regimentais.

J U S T I F I C A T I V A

O PL 196, de 2022 dispõe sobre o transporte de animais domésticos em

veículos,  embarcações  e  aeronaves,  concessionárias  de  transporte  públicos

municipais, estaduais e federais, e dá outras providências.  De forma semelhante,

o  PL  13,  de  2022,  determina  às  empresas  de  transporte  de  passageiros  a

implantação  de  rastreamento  no  transporte  de  PETs –  animais  de  estimação.

Portanto as duas proposições tratam de matéria correlata, conforme dispõe o art.

142 do RICD. Dessa forma, visando obter maior agilidade e economicidade do

processo legislativo, requeiro que se apense o Projeto de Lei nº 196, de 2022, ao

PL nº 13, de 2022.

Sala das sessões, em   de 04 de agosto de 2022.

Deputado DANIEL COELHO
Cidadania/PE
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